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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.849 DE 13 DE JULHO 2022
Dispõe sobre a divulgação digital de informações sobre animais disponíveis para adoção junto aos órgãos municipais competentes.

           A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG, por iniciativa da Vereadora Fernanda de Castelha Afonso, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:
          Art. 1º. A divulgação dos animais domésticos disponíveis para adoção junto aos órgãos municipais competentes dar-se-á digitalmente no sítio oficial e redes sociais do Município de Araxá/MG, observadas as disposições desta Lei.

         Parágrafo único – A norma se aplica aos lares temporários ou de passagem, residência de protetores ou entidades devidamente cadastradas nos órgãos municipais.

         Art. 2º. As fotos e os dados serão inseridos e divulgados mediante solicitação por escrito, podendo ser por meios digitais, junto à Secretaria competente, contendo nome, sexo, raça, porte, endereço e telefone de contato.

        Parágrafo único – Os órgãos municipais competentes deverão informar em até 24 (vinte e quatro) horas sobre a adoção dos animais divulgados nos canais oficiais.

        Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

        Art. 4º. Esta lei entra em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.
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